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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5245, DE 2020
- Terminativo -

      Determina a introdução de conteúdos relacionados a Direitos Humanos e combate
ao racismo e outras formas de discriminação em cursos de capacitação de agentes de
segurança pública e privada.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Pela aprovação do projeto, com dez emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4516, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para sujeitar as pessoas físicas ou
jurídicas que prestem serviços de advocacia ou de consultoria jurídica ao mecanismo de
controle e prevenção à lavagem de dinheiro.
Autoria: Senador Arolde de Oliveira

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2028, DE 2020
- Não Terminativo -

      Destina 80% (oitenta por cento) dos valores referentes ao produto ou proveito
decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de drogas ou de lavagem de dinheiro,
apreendidos ou recuperados no Brasil ou no exterior, para ações de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(Covid-19).
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Weverton

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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1. A matéria seguirá posteriormente à CAS, em decisão terminativa.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CSP)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA N° 28, DE 2023
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a situação atual
do Estado Democrático de Direito, as liberdades e garantias individuais na Venezuela e
o reflexo dessa instabilidade na segurança pública.
Autoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Requerimento (CSP)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2023 às 13:14.
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 5245, de 2020, do 
Senador Fabiano Contarato, que determina a 
introdução de conteúdos relacionados a Direitos 
Humanos e combate ao racismo e outras formas 
de discriminação em cursos de capacitação de 
agentes de segurança pública e privada. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei nº 5245, de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que determina a 
introdução de conteúdos relacionados a Direitos Humanos e combate ao 
racismo e outras formas de discriminação em cursos de capacitação de 
agentes de segurança pública e privada. 

O art. 2º lista os novos conteúdos a serem acrescentados: 
Direitos Humanos, liberdades fundamentais, princípios democráticos e 
combate ao racismo, à violência de gênero, ao preconceito por orientação 
sexual e identidade de gênero, à xenofobia, ao preconceito e à intolerância 
religiosa, ao preconceito contra pessoas com necessidades especiais e às 
demais formas de discriminação e preconceito. 

O art. 3º insere inciso no caput do art. 8º da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, para condicionar a transferência obrigatória de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública aos Estados, ao Distrito 
Federal (DF) e aos Municípios à inclusão dos novos conteúdos nos cursos 
de formação e aperfeiçoamento de policiais civis e militares e bombeiros 
militares. 
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Os arts. 4º a 9º alteram as Leis nºs 7.289, de 1984; 9.264, de 
1996; 9.266, de 1996; 9.654, de 1998; 13.022, de 2014; e 7.102, de 1983, 
para incluir os novos conteúdos nos cursos de formação e aperfeiçoamento, 
respectivamente, de policiais militares e civis do DF, policiais federais e 
rodoviários federais, guardas municipais e vigilantes. 

O art. 10 determina a entrada em vigor na data de publicação. 

Na justificação, o Autor relembrou: 

• vários casos de agressão ou morte causados por 
seguranças de supermercados; 

• o Massacre de Paraisópolis realizado por policiais 
militares de São Paulo; 

• o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, de 
2018, que pregava a capacitação em direitos humanos 
dos profissionais dos sistemas de justiça e segurança e a 
defesa de direitos de grupos discriminados, como 
mulheres, povos indígenas, LGBTs, negros etc.; e 

• a Matriz Curricular Nacional para Ações Formativas dos 
Profissionais de Segurança Pública, de 2014, que já 
previa a inclusão de uma disciplina (“Diversidade 
étnico-sociocultural”). 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-F do Regimento Interno desta Casa, 
compete a esta Comissão opinar sobre proposições que tratem de segurança 
pública, polícias e capacitação de forças de segurança, como é o caso do 
presente Projeto. 
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Não foi encontrado vício de constitucionalidade, juridicidade ou 
regimentalidade. 

Quanto ao mérito, o Projeto é conveniente e oportuno. 

Frequentemente temos notícia de episódios de assassinato, 
violência, racismo e outras violações de direitos humanos praticados por 
agentes de segurança pública ou privada, principalmente contra homens 
negros, pobres e moradores de comunidades carentes. 

Parte da solução passa por conscientizar, desde o curso de 
formação nas academias, os profissionais de segurança da importância do 
respeito aos direitos humanos fundamentais das pessoas com as quais 
lidarão, como a vida, a integridade física e a dignidade. 

Há, no entanto, necessidade de algumas emendas, a fim de 
promover pequenos ajustes de redação e técnica legislativa, além de inserir 
alteração na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que “disciplina a 
organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública”, com o objetivo de inserir a temática proposta neste projeto na 
matriz curricular nacional dos profissionais de segurança pública e defesa 
social. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5245, de 
2020, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 2º ................................ 
.............................................. 

VII – combate ao preconceito contra pessoas com deficiência; 

...............................................” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 3º O art. 8º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 8º ..................................... 
................................................... 

VI – à inclusão, nos cursos de formação e aperfeiçoamento de 
policiais civis, policiais militares, policiais penais, bombeiros 
militares, agentes de trânsito e guardas municipais, de módulos 
específicos e com carga horária adequada de temas de Direitos 
Humanos e de combate ao racismo, à violência de gênero e a toda e 
qualquer forma de discriminação e preconceito. 

...................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 4º O art. 11 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

S
F

/
2

3
7

4
4

.
4

1
7

1
2

-
8

5

11



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

‘Art. 11. .................................... 
................................................... 

§ 4º Os cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da 
Polícia Militar incluirão módulos específicos e com carga horária 
adequada de temas de Direitos Humanos e de combate ao racismo, à 
violência de gênero e a toda e qualquer forma de discriminação e 
preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 5º O art. 5º da Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 5º ..................................... 
................................................... 

§ 5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento das carreiras de 
Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal e de Polícia Civil do 
Distrito Federal incluirão módulos específicos e com carga horária 
adequada de temas de Direitos Humanos e de combate ao racismo, à 
violência de gênero e a toda e qualquer forma de discriminação e 
preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 6º O art. 9º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 9º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
estabelecerá programa de capacitação para os integrantes da Carreira 
Policial Federal. 

§ 1º O programa de capacitação será desenvolvido pela Polícia 
Federal. 
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§ 2º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados aos 
integrantes da Carreira Policial Federal incluirão módulos 
específicos e com carga horária adequada de temas de Direitos 
Humanos e de combate ao racismo, à violência de gênero e a toda e 
qualquer forma de discriminação e preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 7º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 7º O art. 3º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 3º ..................................... 
................................................... 

§ 5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados a 
integrantes da carreira de Policial Rodoviário Federal incluirão 
módulos específicos e com carga horária adequada de temas de 
Direitos Humanos e de combate ao racismo, à violência de gênero e 
a toda e qualquer forma de discriminação e preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 8º O art. 11 da Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 11. ................................... 
§ 1º Para fins do disposto no caput, poderá ser adaptada a 

matriz curricular nacional para formação em segurança pública, 
elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

§ 2º A matriz curricular destinada à capacitação de guardas 
municipais deverá incluir módulos específicos e com carga horária 
adequada de temas de Direitos Humanos e de combate ao racismo, à 
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violência de gênero e a toda e qualquer forma de discriminação e 
preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 9º do Projeto de Lei nº 5245, de 
2020: 

“Art. 9º O art. 20 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por intermédio do seu órgão competente ou mediante convênio com 
as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal: 

.................................................. 

§ 1º As competências previstas nos incisos I e V do caput deste 
artigo não serão objeto de convênio. 

§ 2º O currículo dos cursos de formação de vigilantes, a que se 
refere o inciso V do caput deste artigo, incluirá módulos específicos 
e com carga horária adequada de temas de Direitos Humanos e de 
combate ao racismo, à violência de gênero e a toda e qualquer forma 
de discriminação e preconceito.’ (NR)” 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10 do Projeto de Lei nº 5245, 
de 2020: 

“Art. 10. O art. 39 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

‘Art. 39. .............................................. 
............................................................ 

§ 3º As atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, 
atualização, capacitação e especialização na área de segurança 
pública e defesa social, nas modalidades presencial e a distância, 
incluirão módulos específicos e com carga horária adequada para 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

temas de Direitos Humanos, combate ao racismo, à violência de 
gênero e a toda e qualquer forma de discriminação e preconceito.’” 

 

EMENDA Nº     - CSP 
(ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020) 

Acrescente-se art. 11 ao Projeto de Lei nº 5245, de 2020, com a 
seguinte redação: 

“Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Determina a introdução de 
conteúdos relacionados a Direitos 

Humanos e combate ao racismo e 
outras formas de discriminação em 

cursos de capacitação de agentes de 
segurança pública e privada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de cursos de 

formação e aperfeiçoamento de agentes de segurança pública e privada 
incluírem conteúdos relacionados a Direitos Humanos, combate ao racismo, 

à violência de gênero e às demais formas de discriminação e preconceito. 

Art. 2º Os cursos destinados à formação e ao aperfeiçoamento 

de agentes de segurança privada e pública, incluindo os membros dos órgãos 
referidos no art. 144 da Constituição Federal, além das guardas municipais e 

das polícias legislativas federais, incluirão conteúdos relacionados a: 

I – Direitos Humanos, liberdades fundamentais e princípios 

democráticos;  

II – combate ao racismo; 

III – combate à violência de gênero; 

IV – combate ao preconceito por orientação sexual e identidade 

de gênero; 

V – combate à xenofobia; 

VI – combate ao preconceito e à intolerância religiosa; 

VII – combate ao preconceito contra pessoas com necessidades 

especiais; 

VIII – demais formas de discriminação e preconceito.   
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Art. 3º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º......................................................................................... 

V – à inclusão, nos cursos de formação de formação e 
aperfeiçoamento de policiais civil e militares e de integrantes 

dos corpos de bombeiros militares, de módulos específicos e 
com carga horária adequada para temas de Direitos Humanos, 

combate ao racismo, à violência de gênero e a toda e qualquer 
forma de discriminação e preconceito.” 

Art. 4º A Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 11........................................................................................ 

§4º Os cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da 

Polícia Militar incluirão módulos específicos e com carga 
horária adequada para temas de Direitos Humanos, combate ao 
racismo, à violência de gênero, a toda e qualquer forma de 

discriminação e preconceito.” 

Art. 5º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º......................................................................................... 

§5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento das carreiras de 
Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal e de Polícia Civil 

do Distrito Federal incluirão módulos específicos e com carga 
horária adequada para temas de Direitos Humanos, combate ao 

racismo, à violência de gênero, a toda e qualquer forma de 
discriminação e preconceito.” 

Art. 6º A Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º......................................................................................... 

§1º O programa de capacitação será desenvolvido pelo 

Departamento da Polícia Federal. 

§2º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados a 
membros da Carreira Policial Federal incluirão módulos 

específicos e com carga horária adequada para temas de Direitos 
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Humanos, combate ao racismo, à violência de gênero, a toda e 
qualquer forma de discriminação e preconceito.” 

Art. 7º A Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 3º........................................................... .............................. 

§5º Os cursos de formação e aperfeiçoamento destinados a 

membros da carreira de Policial Rodoviário Federal incluirão 
módulos específicos e com carga horária adequada para temas 

de Direitos Humanos, combate ao racismo, à violência de 
gênero, a toda e qualquer forma de discriminação e 

preconceito.” 

Art. 8º A Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 11........................................................................................ 

§1º Para fins do disposto no caput, poderá ser adaptada a matriz 

curricular nacional para formação em segurança pública, 
elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 

(Senasp) do Ministério da Justiça. 

§2º A matriz curricular destinada a capacitação de guardas 

municipais deverá incluir módulos específicos e com carga 
horária adequada para temas de Direitos Humanos, combate ao 

racismo, à violência de gênero, a toda e qualquer forma de 
discriminação e preconceito.” 

Art. 9º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 20........................................................................................ 

§1º As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não 

serão objeto de convênio. 

§2º Os currículos dos cursos de formação de vigilantes, a que se 
refere o inciso V, incluirão módulos específicos e com carga 

horária adequada para temas de Direitos Humanos, combate ao 
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racismo, à violência de gênero, a toda e qualquer forma de 
discriminação e preconceito.”  

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na noite de 19 de novembro de 2020, véspera do Dia da 

Consciência Negra, dois seguranças de empresa contratada pela rede de 
supermercados Carrefour espancaram até a morte João Alberto Silveira 

Freitas, um homem negro de 40 anos.  

Um ano antes, o Brasil parou em resposta à tragédia de Paraisópolis, 

em São Paulo. Naquele dia, uma ação da Polícia Militar de São Paulo deixou 
nove jovens negros mortos e outros 12 feridos. Esta e outras incontáveis 

ações em que o uso excessivo da força gerou inimaginável sofrimento 
motivaram o movimento #vidasnegrasimportam no Brasil.  

No Brasil, o assassinato de uma pessoa negra não é fato isolado, não 
é tragédia ocasional, não é fatalidade esporádica. No Brasil, o assassinato de 
pessoas negras, lamentavelmente, faz parte de um cotidiano distópico, cruel, 

que reflete um racismo estrutural contraditoriamente entranhado nas raízes 
de um país profundamente miscigenado, mas que foi um dos últimos países 

do mundo a abolir a escravidão e mantém ainda nos dias atuais resquícios de 
período escravocrata. Segundo o atlas da violência 2020, publicado pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), do total de homens 
vítimas de homicídio no ano de 2018, 75,7% eram negros.1 Não é mera 

coincidência, é o racismo e a violência racial refletida em estatística.  

É fundamental engajar agentes de segurança pública e privada na luta 

antirracista. Incluir conteúdos relacionados aos Direitos Humanos e ao 
combate a preconceitos nos processos de formação e aperfeiçoamento destes 

agentes tem o potencial de revolucionar as práticas e rotinas destes agentes 
contribuindo para fazer deles atores de transformação, e não mais de 

reprodução do racismo estrutural da sociedade brasileira. 

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, de 2018, já 
destacava a importância de uma abordagem integradora, intersetorial e 

transversal dos Direitos Humanos na construção de políticas públicas nas 
áreas de justiça, segurança e administração penitenciárias. Ressaltava ainda 
                                                                 

1 Disponível em: <https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/download/24/atlas -da-violencia-2020>. Acesso 

em 20 de novembro de 2020. 
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que “a capacitação de profissionais dos sistemas de justiça e segurança é, 
portanto, estratégica para a consolidação da democracia. Esses sistemas, 
orientados pela perspectiva da promoção e defesa dos direitos humanos, 

requerem qualificação diferenciadas, considerando as especificidades das 
categorias profissionais envolvidas”.2  

Afinal, como afirma o Plano, “a formação de políticas públicas de 
segurança e administração da justiça, em uma sociedade democrática, requer 

a formação de agentes policiais, guardas municipais, bombeiros e de 
profissionais da justiça com base nos princípios e valores dos direitos 

humanos, previstos na legislação nacional e nos dispositivos normativos 
internacionais firmados pelo Brasil”.3 

A presente proposta pretende, justamente, concretizar uma das ações 
programáticas daquele Plano: 

Fomentar ações educativas que estimulem e incentivem o envolvimento 
de profissionais dos sistemas [de justiça e segurança] com questões de 
diversidade e exclusão social, tais como: luta antimanicomial, combate 

ao trabalho escravo e ao trabalho infantil, defesa de direitos de grupos 
sociais discriminados, como mulheres, povos indígenas, gays, lésbicas, 

transgêneros, transexuais e bissexuais (LGBT), negros(as), pessoas 
com deficiência, idosos(as), adolescentes em conflito com a lei, 
ciganos, refugiados, asilados, entre outros. 

Espera-se, ainda, que a proposta contribua para a atualização e 
ampliação do alcance da Matriz Curricular Nacional para Ações Formativas 

dos Profissionais de Segurança Pública, publicada em 2014 pelo Ministério 
da Justiça.4 Tal Matriz já previa a inclusão de uma disciplina (‘Diversidade 

étnico-sóciocultural’) nos programas de formação, mas há amplo espaço para 
a expansão e aprofundamento das temáticas aqui destacadas nos cursos de 

formação e aperfeiçoamento, inclusive na Matriz nacional. 

                                                                 

2 MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos . 

Brasília, 2018. Disponível em: <seguhttps://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/educacao-em-

direitos-humanos/DIAGRMAOPNEDH.pdf>. Acesso em: 23 nov. 2020. 
3 MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos . 

Brasília, 2018. Disponível em: <seguhttps://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/educacao-em-

direitos-humanos/DIAGRMAOPNEDH.pdf>. Acesso em: 23 nov. 2020. 
4 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Matriz Curricular Nacional para Ações Formativas dos Profissionais de 
Segurança Pública. Brasíl ia, 2014. Disponível em: <https://www.justica.gov.br/central -de-

conteudo/seguranca-publica/livros/matriz-curricular-nacional_versao-final_2014.pdf>. Acesso em 23 
nov. 2020. 
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De forma semelhante, a Matriz Curricular Nacional para Guardas 
Municipais, publicada pelo Ministério da Justiça, em 2004, precisa ter sua 
grade reformulada para abarcar, de forma mais ampla e concreta, os desafios 

de enfrentar todas as formas de preconceito e discriminação. 

Como forma de incentivar estados e municípios a incluírem estes 

conteúdos nos cursos de formação dos agentes de segurança de seus quadros, 
pretende-se condicionar os repasses de recursos do Fundo Nacional de 

Segurança Pública à implementação das medidas necessárias para que isto 
se torne uma realidade. 

A proposta, inclui, ainda, nas respectivas legislações, a obrigação de 
inclusão destes conteúdos nos cursos de formação e aperfeiçoamento da 

Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, das Polícias Civil e Militar 
do Distrito Federal e das Guardas Municipais. 

Além dos agentes públicos de segurança, a proposta contempla, 
ainda, os agentes de segurança privada. O cruel ato de violência cometido 
por seguranças particulares contra João Alberto não é fato isolado. Pelo 

contrário, acontece repetidamente nas dependências da rede de 
supermercados Carrefour ou de outros estabelecimentos comerciais pelo 

Brasil: 

a) Em 2018, no Carrefour de São Bernardo do Campo, no ABC 

Paulista, funcionários agrediram Luís Carlos Gomes, um homem 
negro e deficiente físico. Luiz abriu uma lata de cerveja dentro da 

unidade do supermercado e, mesmo afirmando que pagaria por 
ela, foi agredido, sofreu múltiplas fraturas e, após passar por 

cirurgia em decorrência das agressões, ficou com uma perna mais 
curta que a outra.5 

b) Em fevereiro de 2019, o jovem Pedro Gonzaga, de 19 anos, foi 
asfixiado e morto por seguranças do supermercado Extra no Rio 

de Janeiro, na frente de sua própria mãe.6 

                                                                 

5 Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/03/19/cliente-acusa-carrefour-de-

racismo-ediscriminacao-apos-ser-agredido-por-funcionarios-em-sp-veja-video.ghtml>. Acesso em 20 de 

novembro de 2020. 
6 Disponível em: < https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2019-02-15/seguranca-mata-jovem-

supermercado.html>. Acesso em 20 novembro de 2020. 
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c) Em setembro de 2019, seguranças torturaram, com chicotadas, 
um adolescente de 17 anos nas dependências do supermercado 
Ricoy, em São Paulo.7 

d) No ano de 2009, cinco seguranças da unidade do Carrefour de 
Osasco, em São Paulo, agrediram Januário Alves de Santana, um 

homem negro de 39 anos, enquanto ele tentava entrar no próprio 
carro – a alegação foi a de que o confundiram com um assaltante.8 

Repita-se: não são episódios isolados. Pelo contrário, são apenas 
alguns dos milhares casos de racismo, que certamente acontecem 

rotineiramente pelo Brasil, e que ganharam notoriedade pela imprensa. Para 
além destes casos em que a violência atingiu o seu ápice, impossível ignorar 

as incontáveis instâncias de preconceito e discriminação a que pessoas 
negras são submetidas nesses espaços. Um exemplo representativo foi o 

relato de Leandro Leal de ter sido seguido dentro um supermercado pelo 
motivo de ser negro.9 São algumas das muitas facetas do racismo estrutural 
que o Brasil enfrenta. 

Em comum o fato de que envolvem empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância, regulamentadas pela Lei nº 7.102, de 20 de 

junho de 1983. Esta legislação, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 
de novembro de 1983, traz os requisitos mínimos para o exercício da 

profissão de vigilante, dentre os quais se inclui a aprovação em curso de 
formação (art. 16, IV, da Lei nº 7.102). 

Cabe ao Ministério da Justiça não só conceder a autorização para o 
funcionamento dos cursos de formação de vigilantes, mas também fiscalizar 

o funcionamento destes cursos (art. 20, da Lei nº 7.102). 

Esta proposta pretende incluir, obrigatoriamente, nos cursos de 

formação de vigilantes conteúdos relativos a Direitos Humanos que 
contribuam para que estas pessoas identifiquem as manifestações diárias do 

racismo estrutural e se tornem protagonistas na luta antirracista. 

                                                                 

7 Disponível em: <https://brasil.elpais.com/brasil/2019/09/06/politica/1567790466_070782.html>. Acesso 

em 20 de novembro de 2020. 
8 Disponível em: <http://g1.globo.com/brasil/noticia/2011/02/vigias -de-supermercado-de-sp-sao-

indiciados-portortura.html>. Acesso em 20 de novembro de 2020. 
9 Disponível em: <https://www.geledes.org.br/homem-e-perseguido-por-segurancas-e-acusa-

supermercado-do-rio-de-racismo/>. Acesso em 20 de novembro de 2020. 
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A Portaria nº 3.233 de 2012, da Direção-Geral do Departamento de 
Polícia Federal deixa de explicitamente mencionar a importância de que o 
curso de formação inclua questões relativas à diversidade racial e combate 

ao racismo, um problema evidente que, espera-se, seja brevemente corrigido, 
independente da aprovação deste projeto. 

Conforme o Anexo I da Portaria nº 3.233, o objetivo proposto para a 
disciplina “Legislação Aplicada e Direitos Humanos”, parte integrante dos 

cursos de formação de vigilantes, é: 

Dotar o aluno de conhecimentos básicos de Direito, Direito 

Constitucional e Direito Penal, enfocando os principais crimes que o 
vigilante deve prevenir e aqueles nos quais pode incorrer. Desenvolve r 
conhecimentos sobre conceitos, legislação e técnicas de proteção 

ambiental na área de vigilância. Ampliar conhecimentos para respeitar 
a visão política e prática da afirmação dos Direitos Humanos, 

observando a complexidade e a diversidade dos seres humanos e de seus 
direitos, compreendidos também perspectiva de respeito à diversidade 
de orientação sexual, dos direitos das mulheres (combate à violência de 

gênero), das crianças, adolescentes e idosos, dos portadores de 
necessidades especiais, combatendo, por fim, a utilização de práticas 

discriminatórias no exercício da profissão. 

Não basta que pessoas responsáveis pela segurança de 
estabelecimentos privados “observem a complexidade e a diversidade”. 

Como todos nós, mas com responsabilidade adicional pelo papel que 
assumem e pela autorização para o uso da força que a legislação federal lhes 

garante, os vigilantes devem ativamente combater a discriminação de raça, 
gênero, orientação sexual e todas as demais. Não basta não ser racista, é 

preciso combater radical e estruturalmente o racismo. Figura-se, ainda, 
absolutamente inadequado que o conteúdo previsto para esta disciplina seja 

transmitido em apenas 20 horas, devendo ser ampliado o período dedicado a 
estas questões no curso de formação de vigilantes. 

Por estes motivos, conto com a colaboração dos Eminentes Pares 
para aprovação desta matéria de grande relevância. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FABIANO CONTARATO 

(REDE/ES) 
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CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4516, de 2020, do 
Senador Arolde de Oliveira, que altera a Lei nº 
9.613, de 3 de março de 1998, para sujeitar as 
pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços 
de advocacia ou de consultoria jurídica ao 
mecanismo de controle e prevenção à lavagem de 
dinheiro. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Segurança Pública, para exame, o Projeto 
de Lei (PL) n° 4.516, de 2020, de autoria do Senador Arolde de Oliveira, que 
pretende alterar a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de 
Dinheiro), para sujeitar as pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços 
de advocacia ou de consultoria jurídica ao mecanismo de controle e 
prevenção à lavagem de dinheiro. 

Na justificação, o autor do PL destacou que:  

“(...) não se pretende que o advogado verifique a licitude da origem de 
bens ou valores utilizados para o pagamento de honorários advocatícios. 
Essa é uma atribuição do COAF e de outros órgãos investigatórios (como 
a Polícia Federal e o Ministério Público). O importante é que os advogados 
ou sociedades de advogados forneçam informações sobre pagamentos que 
porventura possam constituir indícios de lavagem de dinheiro.” 
 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que compete ao 
Congresso Nacional dispor especialmente sobre “matéria financeira, 
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações” (art. 48, 
XIII, da Constituição Federal). Ademais, não se trata de matéria submetida 
à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 
61, da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao 
prosseguimento da análise da matéria. Nos termos do art. 104-F, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de 
Segurança Pública opinar sobre proposições que tratem sobre os assuntos 
relacionados à “lavagem de dinheiro” (alínea “l” do inciso I). 

No mérito, entendemos que o PL é conveniente e oportuno. 

A Lei de Lavagem de Dinheiro dispõe sobre os crimes de 
“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como sobre a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática dos referidos 
ilícitos, e criou o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

Em seu art. 1º, a Lei de Lavagem de Dinheiro, tipifica o crime 
de lavagem de dinheiro, com pena de reclusão de 3 (três) a 10 (dez) anos, e 
multa, para quem “ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal”. No que tange à 
fiscalização da origem de valores, o art. 9º da Lei de Lavagem de Dinheiro, 
estabelece o rol de todas as atividades que sujeitam as pessoas físicas ou 
jurídicas que as exerçam ao mecanismo de controle do Coaf, por meio do 
cumprimento das obrigações constantes nos art. 10 e 11.  
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Com o advento da Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, que 
ampliou o número de pessoas físicas e jurídicas sujeitas às obrigações 
previstas nos arts. 10 e 11 da Lei de Lavagem de Dinheiro, surgiu a discussão 
acerca da possibilidade de incidência do art. 9º sobre advogados e sociedades 
de advogados, tendo em vista a inclusão do seguinte inciso XIV ao parágrafo 
único: 

“Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas 
físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como 
atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não: (Redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 2012) 

...................................................................................................................... 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em operações: 
(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou 
industriais ou participações societárias de qualquer natureza; (Incluída 
pela Lei nº 12.683, de 2012) 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; (Incluída pela 
Lei nº 12.683, de 2012) 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento 
ou de valores mobiliários; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 
fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 
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f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a 
atividades desportivas ou artísticas profissionais; (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012).” 

Para regulamentar esse dispositivo, o Coaf editou a Resolução 
nº 24, de 16 de janeiro de 2013, que dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelas pessoas físicas ou jurídicas não submetidas à regulação de 
órgão próprio regulador e que prestem, mesmo que eventualmente, serviços 
de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou 
assistência, na forma do § 1º do art. 14 da Lei de Lavagem de Dinheiro. 

Nesse rol do parágrafo único do art. 9º não constam 
expressamente os advogados e as sociedades de advogados. Sobre o assunto, 
o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) defende que 
o advogado não é obrigado a investigar qualquer operação ou valor que 
envolva seu cliente e também não está vinculado aos órgãos ordinários de 
combate à lavagem de dinheiro (a exemplo do Coaf). 

Em 20 de agosto de 2012, o Conselho Federal da OAB, ao 
aprovar parecer da Comissão de Estudos Constitucionais da Ordem, concluiu 
que os advogados não estão sujeitos aos mecanismos de controle da lavagem 
de dinheiro a que aludem os arts. 9º, 10 e 11 da Lei de Lavagem de Dinheiro. 
Recentemente, em 13 de abril de 2021, o referido Conselho, ao não aprovar 
provimento que pretendia instituir medidas de prevenção à lavagem de 
dinheiro para advogados e sociedades de advogados, manteve essa 
conclusão. De acordo com esse entendimento, os advogados já contam com 
órgão de classe próprio, o único legitimado a criar novas obrigações aos seus 
profissionais. Ademais, há ainda a necessidade de manutenção do sigilo 
profissional e de confidencialidade entre o advogado e o seu cliente. Nesse 
parecer, foi explicitado ainda que o legislador, tendo elencado um rol 
exaustivo de atividades que estariam sujeitas a esse controle, teria 
intencionalmente silenciado sobre as atividades jurídicas exercidas pelos 
advogados. 
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A nosso ver, as alegações do Conselho Federal da OAB não 
merecem prosperar. 

Como bem explicitado na justificação do PL, a existência de um 
órgão próprio fiscalizador das atividades dos advogados não impede a 
atuação de outros órgãos, contanto que cada um se atenha ao âmbito de suas 
atribuições. A atribuição do Coaf é somente a de verificar informações 
financeiras, especialmente a licitude da origem de grandes quantias pagas a 
qualquer título, para identificar operações com indícios da prática do crime 
de lavagem de dinheiro. Assim, ele não poderia, por exemplo, aplicar 
sanções disciplinares aos advogados que atuarem em detrimento da ética 
profissional, que são atribuições típicas da OAB. 

Ressalte-se, sobre o assunto, que o art. 10 da Lei de Lavagem 
de Dinheiro, que determina a identificação dos clientes e a manutenção de 
registros, estabelece que as pessoas sujeitas ao mecanismo de controle 
(previstas no art. 9º) “deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado 
no órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por eles 
estabelecidas”. Dessa forma, a própria lei já pressupõe que determinadas 
pessoas físicas ou jurídicas, que estão sujeitas ao controle nos termos do art. 
9º, possuem órgão reguladores ou fiscalizadores específicos para as suas 
atividades. 

É mister ressaltar que não se pretende que o advogado verifique 
ou investigue a ilicitude da origem de bens ou valores utilizados para o 
pagamento de honorários advocatícios. Essa é uma atribuição do Coaf e de 
outros órgãos investigatórios (como a Polícia Federal e o Ministério 
Público), como delineado pelo autor da proposição. O importante é que os 
advogados ou sociedades de advogados forneçam informações sobre 
pagamentos que porventura possam constituir indícios de lavagem de 
dinheiro. O objetivo aqui não é criminalizar a conduta do advogado que age 
sem dolo, mas tão somente possibilitar novos meios de se averiguar a 
ocorrência de lavagem. Assim como outros prestadores de serviço, os 
advogados podem e devem comunicar transações específicas.  
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Nesses termos, a principal autoridade internacional sobre 
lavagem de dinheiro, o Gafi (Grupo de Ação Financeira Internacional), órgão 
intergovernamental criado em 1989, durante a reunião do G7, em Paris, do 
qual o Brasil faz parte, recomenda expressamente que os advogados se 
submetam aos regramentos sobre lavagem de dinheiro. Segue a tradução 
livre de uma das "Recomendações do Gafi"1, documento atualizado 
periodicamente pela organização:  

"Recomendação 23 - Deve se exigir de advogados, 
notários, outros profissionais jurídicos independentes e contadores 
que comuniquem transações suspeitas quando, em nome de ou para 
um cliente, eles engajarem em uma transação financeira 
relacionada às atividades descritas no parágrafo 'd' da 
Recomendação 22." 

Referido parágrafo relaciona transações como as imobiliárias, 
gerenciamento financeiro e bancário, organização societária, dentre outras. 
Na interpretação das Recomendações 22 e 23, o Gafi esclarece: 

"1. Advogados, notários, outros profissionais 
jurídicos independentes e contadores agindo como profissionais 
jurídicos independentes, não são obrigados a comunicar transações 
suspeitas se a informação relevante foi obtida em circunstâncias 
sujeitas a sigilo profissional ou privilégio profissional legal. 

2. Cabe a cada país determinar as matérias que são 
consideradas sigilo profissional ou privilégio profissional legal. 
Isso geralmente cobre informações que advogados, notários ou 
outros profissionais jurídicos independentes obtêm de um de seus 
clientes: (a) durante a avaliação da posição legal do cliente; (b) na 
função de defesa ou representação do cliente relativa a 

 
1 Disponível em: <https://www.fatf-gafi.org/content/dam/fatf-
gafi/recommendations/FATF%20Recommendations%202012.pdf.coredownload.inline.pdf>. O acesso 
deu-se em maio de 2023. 
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procedimentos judiciais, administrativos, de mediação ou 
conciliação. (...)”  

O Gafi realizou inspeção sobre os mecanismos de combate à 
lavagem de dinheiro no Brasil em março deste ano, reacendendo a cobrança 
de autoridades e especialistas pela criação de regras para escritórios de 
advocacia2. Segundo reportagem da Folha, "a seção brasileira da 
Transparência Internacional, por exemplo, manifestou ao grupo de técnicos 
do órgão a preocupação quanto à falta de adoção de medidas de regulação 
antilavagem do setor da advocacia privada brasileira". A regulamentação da 
advocacia está na agenda da entidade para 2023. A versão final do Relatório 
de Avaliação Mútua do Brasil está programada para ser discutida na Plenária 
do Gafi em outubro de 20233.  

Nesse sentido, entendemos que os advogados, enquanto 
indispensáveis ao sistema de justiça, podem contribuir na luta contra a 
lavagem de dinheiro, identificando seus clientes e comunicando as 
transações financeiras de acordo com os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613/1998. 

Feitas essas considerações, somos favoráveis à aprovação do 
PL nº 4.516, de 2020, para incluir, expressamente, as pessoas físicas ou 
jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de advocacia ou 
de consultoria jurídica no mecanismo de controle e prevenção à lavagem de 
dinheiro previsto nos Capítulos VI e VII da Lei de Lavagem de Dinheiro. 
Com essa providência, não se pretende retirar a prerrogativa da OAB de 
regular o exercício da advocacia e, muito menos, de atribuir ao advogado a 
tarefa de verificar a licitude dos bens, valores ou direitos recebidos a título 
de honorários advocatícios. O objetivo é simplesmente permitir que o Coaf, 

 
2 Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/05/uso-da-advocacia-brasileira-para-
lavagem-de-dinheiro-preocupa-autoridades-
internacionais.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa>.  
3 Disponível em: <https://www.gov.br/coaf/pt-br/assuntos/noticias/ultimas-noticias/brasil-recebe-
equipe-de-avaliadores-do-gafi-1> 
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no âmbito de suas atribuições, possa identificar operações que constituam 
indícios da prática do crime de lavagem de dinheiro. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.516, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2020 

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para 
sujeitar as pessoas físicas ou jurídicas que prestem 
serviços de advocacia ou de consultoria jurídica ao 

mecanismo de controle e prevenção à lavagem de 
dinheiro.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, passa a viger acrescido do seguinte inciso XIX: 

“Art. 9º...................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. ...................................................................... 

................................................................................................... 

XIX – as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de advocacia ou de consultoria jurídica. ” 
(NR)  

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Há não muito tempo atrás, uma advogada do Rio de Janeiro, que 
defende notórios traficantes brasileiros, declarou publicamente que “não 

interessa saber [de] onde [o cliente] está tirando o dinheiro, se é ilegal ou 
não”. 

Essa é a realidade brasileira, onde advogados ou sociedades de 
advogados se enriquecem com dinheiro ilícito, proveniente da prática de 

crime praticado por seus clientes. Não raras vezes, esse dinheiro provém dos 
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cofres públicos, o que acaba prejudicando, indiretamente, toda a sociedade 
brasileira. 

Por óbvio, mesmo que o cliente possua dinheiro lícito, ele acaba 
inevitavelmente se misturando com o dinheiro ilícito, proveniente da prática 

do crime. 

No nosso entendimento, o recebimento de honorários 

advocatícios contaminados por capital ilícito pode constituir, além do crime 
de receptação qualificado (art. 180, § 1º, Código Penal), crime de lavagem 

de dinheiro.  

Quanto ao crime de “lavagem”, o art. 9º da Lei nº 9.613, de 

1998, estabelece o rol de todas as atividades que sujeitam as pessoas físicas 
ou jurídicas que as exerçam ao mecanismo de controle do Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (COAF), por meio do cumprimento das 
obrigações constantes nos subsequentes art. 10 e 11. São obrigações como a 

de elaboração de um cadastro atualizado de seus clientes; manutenção de 
registro de toda transação que ultrapasse o limite fixado pela autoridade 
competente; adoção de políticas, procedimentos e controles internos 

compatíveis com seu porte e volume de operações; atendimento às 
requisições periódicas formuladas pelo COAF; comunicação de operações e 

transações que possam constituir lavagem de dinheiro; dentre outras. 

Após a edição da Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, que 

ampliou o número de pessoas físicas e jurídicas sujeitas às obrigações 
previstas nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 1998, discutiu-se se os 

advogados e as sociedades de advogados estariam igualmente subordinados 
a esse dispositivo da lei, tendo em vista a inclusão do inciso XIV no 

parágrafo único do art. 9º, que sujeita pessoas físicas ou jurídicas que 
prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, 

contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, 
nas operações elencadas pelo referido inciso. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

defende que o advogado não é obrigado a investigar qualquer operação ou 
valor que envolva seu cliente e tampouco está vinculado aos órgãos 

ordinários de combate à lavagem de dinheiro (como é o caso do COAF). 
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O Conselho Federal da OAB alega ainda que os advogados já 
contam com órgão de classe próprio, o único legitimado a criar obrigações 

aos seus profissionais. Ademais, segundo o referido órgão de classe, há a 
necessidade de manutenção do sigilo profissional e de confidencialidade 

entre o advogado e o seu cliente. 

No nosso entendimento, a existência de um órgão próprio 

fiscalizador das atividades dos advogados não impede a atuação de outros 
órgãos, contanto que cada um se atenha ao âmbito de suas atribuições. A 

atribuição do COAF é a de verificar informações financeiras, especialmente 
a licitude da origem de grandes quantias pagas a qualquer título, para 

identificar operações com indícios da prática do crime de lavagem de 
dinheiro. Por óbvio, ele não poderia, por exemplo, aplicar sanções 

disciplinares aos advogados que atuarem em detrimento da ética 
profissional, que são atribuições típicas da OAB. 

Ademais, entendemos que o sigilo e a confidencialidade entre o 
advogado e o seu cliente se referem apenas às informações fornecidas para a 
preparação da ação ou da defesa ou ainda para a elaboração de qualquer outra 

manifestação jurídica, e não ao pagamento do serviço de advocacia prestado. 
Assim, eles não podem servir como salvaguarda para a prática de atos 

ilícitos, sob pena de se criar uma imunidade absoluta para que advogados e 
seus clientes não possam ser investigados pelo crime de lavagem de dinheiro.  

Diante do exposto, pretendemos, por meio do presente projeto 
de lei, incluir as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de advocacia ou de consultoria jurídica no 
mecanismo de controle e prevenção à lavagem de dinheiro previsto nos 

Capítulos VI e VII da Lei nº 9.613, de 1998. 

Ressalte-se que não se pretende que o advogado verifique a 

licitude da origem de bens ou valores utilizados para o pagamento de 
honorários advocatícios. Essa é uma atribuição do COAF e de outros 
órgãos investigatórios (como a Polícia Federal e o Ministério Público). O 

importante é que os advogados ou sociedades de advogados forneçam 
informações sobre pagamentos que porventura possam constituir indícios de 

lavagem de dinheiro. 
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Ademais, com esse projeto, não pretendemos retirar a 
prerrogativa da OAB de regular o exercício da advocacia e, muito menos, de 

atribuir ao advogado a tarefa de verificar a licitude dos bens, valores ou 
direitos recebidos a título de honorários advocatícios. O nosso objetivo é 

simplesmente permitir que o COAF, no âmbito de suas atribuições, 
possa identificar operações que constituam indícios da prática do crime 

de lavagem de dinheiro. 

Por todos esses motivos, apresentamos este projeto, esperando 

contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador AROLDE DE OLIVEIRA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2028, de 2020, do Senador 
Confúcio Moura, que destina 80% (oitenta por cento) 
dos valores referentes ao produto ou proveito 
decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de 
drogas ou de lavagem de dinheiro, apreendidos ou 
recuperados no Brasil ou no exterior, para ações de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus 
(Covid-19). 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Segurança Pública, para exame, o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.028, de 2020, de autoria do Senador Confúcio Moura, que 
pretende destinar 80 (oitenta) por cento dos valores referentes ao produto ou 
proveito decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de drogas ou de 
lavagem de dinheiro, apreendidos ou recuperados no Brasil ou no exterior, para 
ações de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). 

Na Justificação do PL, o autor do projeto argumentou o seguinte:  
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O Decreto-Legislativo no 6, de 2020, reconheceu a ocorrência no País do 
estado de calamidade pública, nos termos de solicitação do Presidente da 
República, encaminhada por meio da Mensagem no 93, de 18 de março de 
2020. 

Com base nesse Decreto-Legislativo, o Congresso Nacional autorizou gastos 
excepcionais e extraordinários para a adoção pelo Poder Executivo de ações 
relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia causada pelo coronavírus 
(Covid-19). 

Assim, neste momento, em que grande parte dos recursos do País estão sendo 
utilizados no enfrentamento no País da pandemia decorrente do Covid-19, 
tendo inclusive sido autorizado pelo Parlamento brasileiro o aumento do 
déficit primário pelo Governo Federal, é importante que sejam estabelecidas 
medidas destinadas à arrecadação de recursos alternativos para minimizar os 
efeitos fiscais dessas ações de saúde pública. 

Sendo assim, apresentamos o presente projeto de lei temporária, que irá viger 
apenas enquanto perdurar o estado de calamidade pública em decorrência da 
pandemia do Covid-19, para destinar 80% (oitenta por cento) dos valores 
referentes ao produto ou proveito decorrente da prática de crime de tráfico de 
drogas ou de lavagem de dinheiro, apreendidos ou recuperados no Brasil ou 
no exterior, para ações relacionadas ao enfrentamento dessa pandemia no 
País. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, sob o aspecto regimental, registramos que, nos 
termos do art. 104-F do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete 
à Comissão de Segurança Pública opinar sobre proposições pertinentes aos 
temas aos temas de “segurança pública”, combate à “lavagem de dinheiro” e 
prevenção, fiscalização e combate ao “tráfico ilícito de drogas” (inciso I, 
alíneas “a”, “l” e “m”). 

No mérito, entendemos que o PL deve ser considerado 
prejudicado. 

O art. 3º do PL estabelece que a Lei terá vigor “enquanto perdurar 
o estado de calamidade de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia do Covid-19”.  
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Sobre o assunto, verificamos que foi editada a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019”.  

Nos termos do § 2º do art. 1º do referido diploma legal, “ato do 
Ministro de Estado de Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência 
de saúde pública de que trata esta Lei”. Ademais, com base no § 3º do art. 1º, 
“o prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 
pela Organização Mundial de Saúde”.  

Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.979, de 2020, estabelece que a 
Lei permanecerá em vigor “enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei”. 

O Decreto Legislativo nº 6, de 2020, reconheceu, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a ocorrência do estado de calamidade, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020. Ademais, com base no caput de seu art. 1º, o 
reconhecimento do estado de calamidade pública foi reconhecido 
exclusivamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais e da 
limitação de empenho, tendo efeito apenas até 31 de dezembro de 2020. 

Entretanto, no ano passado, foi editada a Portaria nº 913, de 22 de 
abril de 2022, do Gabinete do Ministério da Saúde (GM/MS), que declarou o 
encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-
nCoV) e revogou a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020. Com 
base nisso, o então Presidente da República editou o Decreto nº 11.077, de 20 
de maio de 2022, revogando diversos decretos que tratavam do combate à 
pandemia do Covid-19. 

No mesmo sentido, mais recentemente, em 5 de maio de 2023, a 
Organização Mundial de Saúde (OMS), após recomendação do Comitê de 
Emergência do Regulamento Sanitário Internacional sobre a Pandemia de 
Covid-19, declarou o fim da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) referente à Covid-19, que havia sido declarada em 30 de 
janeiro de 2020. Durante a sessão deliberativa do referido Comitê, foi destacada 
a tendência de queda nas mortes por Covid-19, o declínio nas hospitalizações 
e internações em unidades de terapia intensiva relacionadas à doença, bem 
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como os altos níveis de imunidade da população ao SARS-CoV-2, coronavírus 
causador da pandemia. 

Portanto, como não está mais vigente o estado de calamidade de 
saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do Covid-
19, o qual se refere o art. 3º do PL, entendemos que o projeto deve ser 
considerado prejudicado. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 
2.028, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Destina 80% (oitenta por cento) dos valores 
referentes ao produto ou proveito decorrente da 
prática de crime de tráfico ilícito de drogas ou de 

lavagem de dinheiro, apreendidos ou recuperados 
no Brasil ou no exterior, para ações de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece que 80% (oitenta por cento) dos 

valores referentes ao produto ou proveito decorrente da prática de crime de 
tráfico ilícito de drogas ou de “lavagem” ou ocultação de bens, direito e 

valores, apreendidos ou recuperados no Brasil ou no exterior, serão 
destinados para ações relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). 

Art. 2º Os valores arrecadados nos termos dos arts. 4º-A, 7º e 
8º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e dos arts. 60, 60-A, 61, 62-A, 63, 

63-C, 63-E e 63-F da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, serão 
destinados, na proporção de 80% (oitenta por cento), para ações relacionadas 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Covid-19. 

Parágrafo único. Os valores obtidos nos termos do caput deste 
artigo serão encaminhados diretamente ao Ministério da Saúde, que 

providenciará o seu uso exclusivo nas ações de saúde pública referentes ao 
enfrentamento da pandemia do Covid-19. 
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Art. 3º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de 
calamidade de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia do Covid-19. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Legislativo nº 6, de 2020, reconheceu a ocorrência 
no País do estado de calamidade pública, nos termos de solicitação do 

Presidente da República, encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 
de março de 2020. 

Com base nesse Decreto-Legislativo, o Congresso Nacional 
autorizou gastos excepcionais e extraordinários para a adoção pelo Poder 

Executivo de ações relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da pandemia causada pelo 

coronavírus (Covid-19).  

Assim, neste momento, em que grande parte dos recursos do 
País estão sendo utilizados no enfrentamento no País da pandemia decorrente 

do Covid-19, tendo inclusive sido autorizado pelo Parlamento brasileiro o 
aumento do déficit primário pelo Governo Federal, é importante que sejam 

estabelecidas medidas destinadas à arrecadação de recursos alternativos para 
minimizar os efeitos fiscais dessas ações de saúde pública. 

Sendo assim, apresentamos o presente projeto de lei temporária, 
que irá viger apenas enquanto perdurar o estado de calamidade pública em 

decorrência da pandemia do Covid-19, para destinar 80% (oitenta por cento) 
dos valores referentes ao produto ou proveito decorrente da prática de crime 

de tráfico de drogas ou de lavagem de dinheiro, apreendidos ou recuperados 
no Brasil ou no exterior, para ações relacionadas ao enfrentamento dessa 

pandemia no País. 

Segundo Odilon de Oliveira, advogado e juiz federal 

aposentado no Estado de Mato Grosso do Sul, “a quantidade de ativos ilícitos 
é enorme, principalmente na Justiça Federal”. Conforme o referido jurista, a 
operacionalização do repasse em questão poderá contar com o auxílio do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que centraliza o banco de dados desses 
ativos por meio do Sistema Nacional de Bens Apreendidos (SNBA), bem 

como da Associação dos Registradores Imobiliários e do Instituto de 
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Registro Imobiliário do Brasil, que operacionalizam a Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens (CNIB). 

Portanto, o objetivo da medida que ora apresentamos é 

assegurar a aplicação exclusiva no combate à pandemia do Covid-19 de 
grande parte dos recursos provenientes de atividade ilícitas que causam 

grande dano à população brasileira, como são o tráfico de drogas e a lavagem 
de dinheiro. Embora grande parte desses valores sejam utilizados atualmente 

na prevenção e no combate a esses crimes, é importante destacar que a 
vigência da Lei será temporária, apenas enquanto perdurar o estado de 

calamidade de saúde pública causado pela pandemia. 

Por esses motivos, solicitamos aos nossos Pares o seu valoroso 

apoio à aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2028, DE 2020

Destina 80% (oitenta por cento) dos valores referentes ao produto ou proveito
decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de drogas ou de lavagem de dinheiro,
apreendidos ou recuperados no Brasil ou no exterior, para ações de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(Covid-19).
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Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a situação atual do Estado Democrático de Direito, as

liberdades e garantias individuais na Venezuela e o reflexo dessa instabilidade na

segurança pública.

JUSTIFICAÇÃO

A Venezuela, conforme relatório da Organização das Nações Unidas

(ONU), publicado em setembro 2022, agências de inteligência vinculados ao

governo daquele País têm agido para reprimir as forças políticas e sociais

dissidentes através de crimes contra a humanidade. A instabilidade pela qual

passa o Estado vizinho tem gerado graves reflexos na segurança pública. Como

nação fronteiriça, os graves problemas reflexos de segurança pública naquele País

fatalmente ressoam, também, no Brasil.

Pelo exposto, o Senado da República Federativa do Brasil e sua

Comissão de Segurança Pública não podem se furtar a ouvir e debater tal questão

de suma importância para os dois Países.

Nesse contexto, é salutar ouvir a Líder da oposição, Sra. Maria

Corina Machado, fundadora e coordenadora Nacional da Frente Venezuelana,

ex-Deputada da Assembleia Nacional e, no momento, atual a líder com maior

popularidade naquela Nação.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a situação atual do Estado Democrático de
Direito, as liberdades e garantias individuais na Venezuela e o reflexo dessa instabilidade na segurança pública.

Sala da Comissão, 20 de junho de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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